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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 139
SESSÃO ORDINÁRIA DE 27/3/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
As mudanças climáticas têm aumentado os níveis de umidade, tornando as tempestades cada vez mais recorrentes, principalmente nas estações mais quentes do ano.
Desse modo, o gerenciamento das águas da chuva é de extrema importância, visto a constante urbanização das cidades.

A drenagem pluvial deve considerar aspectos sociais, legais, tecnológicos e ambientais para um adequado escoamento de volta a rios, mares e bacias. 
Os elementos que compõe um sistema de drenagem urbana são: pavimentos das ruas, guias e sarjetas, bueiros, galerias de drenagem, valas, sistemas de detenção e infiltração nos lotes e pavimentos, entre outros.
A Lei nº 1.224/2017, que dispõe sobre o Plano Diretor Participativo do Município de Botucatu e dá outras providências, trata sobre a Implantação do Plano Municipal de Drenagem Urbana, no inciso XVI, do artigo 47.
Sabe-se que o município vem crescendo exponencialmente, com aumento de sua área impermeável, bem como tem enfrentado chuvas frequentes com alto índice pluviométrico.
Razão pela qual, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, realizar um plano efetivo de drenagem urbana, para resolver o destacado problema em Botucatu.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 27 de março de 2023.
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